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ESTADO DE UATO GROSSO 

LEI NQ 1 682 ,de 22 de dezembro de 1 961. 

Concede auxIlio especial ao Hos - , pital Nhanderoga, da missao Evangelica 

Caiuá, na importância de Cr$ 500.000,00. 

, . 
Faço saber que a Assemblela Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - É 'concedido um auxílio especial de 

Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), ao Hospital lfuan 

deroga, da Missão Evangélica Caiuá, situado no municipio de 
Dourados, cujo auxilio será aplicado na aquisição de camas e 
equipamentos para o referido Hospital. 

Artigo 2º - Para ocorrer a despesa do cumprimento 
desta lei, fica aberto, no corrente exercicio, o crédito e~ 
pecial de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), à Secre 
taria de Educação e Saúde, correndo à co~ta do saldo orç~ 

mentário verificado no balanço do exareI cio de 1 960. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, e~ Cuiabá, 22 de dezembro de 1 961 , 
l37 Q da Independência e 732 da República. 
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